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I – RELATÓRIO

Cuida-se de análise jurídica de documentos de planejamento que indicam a
contratação da empresa SANTOS MELO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. para apresentação do espetáculo

teatral "Pão com Ovo", como parte das atividades de confraternização dos servidores do Tribunal Regional

do Trabalho da 16ª Região. A contratação se dará de forma direta, por inexigibilidade de licitação, amparada

nas disposições do art. 74, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, haja vista tratar-se de prossionais do setor

artístico consagrados pela crítica especializada e pela opinião pública.

Constam nos autos os seguintes documentos: Documento de Formalização de
Demanda - DFD (doc. SEI nº 0196380); Estudo Técnico Preliminar (doc. SEI nº
0196456); Proposta comercial (doc. SEI nº 0196591); documentos de habilitação da
empresa SANTOS MELO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. (doc. SEI nº 0196593); notas scais (doc. SEI nº

0196594); e Termo de Referência (doc. SEI nº 0196596).

Por oportuno, cabe ressaltar que, através do Despacho AEAO nº 394/2024 (doc.
SEI nº 0197512), foi informado que existe disponibilidade orçamentária para custear a
contratação ora em análise.

Assim, vieram os autos para emissão de parecer.
Em breve síntese, é o relatório.
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II - ANÁLISE JURÍDICA

Deve-se salientar que a presente manifestação toma por base, exclusivamente,
os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo administrativo
em epígrafe.

A princípio, incumbe a esta DIVAJ prestar consultoria sob o prisma estritamente
jurídico, não lhe competindo adentrar na esfera da conveniência e da oportunidade
dos atos praticados pela Administração, tampouco analisar aspectos de natureza
eminentemente técnico-administrativa.

A) INEXIGIBILIDADE DA CONTRATAÇÃO

Vencidas as considerações preliminares, tem-se que é por meio da licitação que
a Administração Pública apura e seleciona, dentre os interessados em com ela
contratar, aquele que, em condições de igualdade e atendidos os requisitos
habilitatórios, apresenta a oferta que melhor satisfaça o interesse público a ser
atendido na contratação.

Portanto, pretendendo o Poder Público celebrar contratos com terceiros, sejam
de quaisquer espécies que forem esses ajustes, deverá, em regra, autorizar a
realização de procedimento licitatório.

A necessidade de procedimento licitatório nos contratos celebrados pela
Administração Pública está prevista no artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal.

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eciência e, também,
aos seguintes:
(...)
XXI - ressalvados os casos especicados na legislação, as obras,
serviços, compras e alienações serão contratados mediante
processo de licitação pública que assegure igualdade de condições
a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as
exigências de qualicação técnica e econômica indispensáveis à
garantia do cumprimento das obrigações.

A presente contratação está fundamentada na Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, que estabelece normas gerais de licitação e contratação para as administrações
públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal
e dos Municípios.

O objeto em questão será contratado com fundamento no artigo 74, inciso II, da
referida Lei.

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em
especial nos casos de:
(...)
II - contratação de prossional do setor artístico, diretamente ou por meio de

empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião

pública;

(...)
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§ 2º Para ns do disposto no inciso II do caput deste artigo, considera-se empresário

exclusivo a pessoa física ou jurídica que possua contrato, declaração, carta ou outro

documento que ateste a exclusividade permanente e contínua de representação, no

País ou em Estado especíco, do prossional do setor artístico, afastada a possibilidade

de contratação direta por inexigibilidade por meio de empresário com representação

restrita a evento ou local específico.

Infere-se da norma acima que, na hipótese do inciso II do art. 74 da Lei n°
14.133/2021, cabe à Administração comprovar que o prossional do setor artístico a
ser contratado é consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública.

A.I. CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL DO SETOR ARTÍSTICO CONSAGRADO

PELA CRÍTICA ESPECIALIZADA OU PELA OPINIÃO PÚBLICA.
[1]

Em relação à primeira parte do raciocínio, nota-se a presença da conjunção “ou” no
art. 74, II, da Lei n. 14.133/2021, a qual demonstra a prescindibilidade da presença de
ambas as formas de consagração do artista, bastando apenas uma.

Entretanto as expressões “crítica especializada” e “opinião pública” são conceitos
indeterminados e subjetivos, o que certamente provoca controvérsias ainda maiores
na análise de cada caso concreto.

Sobre o tema assim pontuou o professor Guilherme Carvalho, em recente artigo
doutrinário:

“... face à dimensão territorial do país, a diversidade cultural é espaçosa e
dilatada, não sendo incomum um profissional do setor artístico ser, por
exemplo, consagrado no Nordeste e, ao mesmo tempo, completamente
desconhecido no Sul do Brasil. Tratam-se de culturas, gostos,
peculiaridades e idiossincrasias próprios de cada região.(...)

(....) Atualmente, a questão ainda é mais embaraçada, em decorrência,
principalmente, dos avanços e dispersão artístico proporcionados pelas

redes sociais.”
[2]

Não obstante, a doutrina e a jurisprudência especializada já elucidaram, ainda no
âmbito da Lei n. 8.666/93, alguns critérios objetivos que podem se mostrar de grande
utilidade mesmo à luz da Lei n. 14.133/2021.

“Crítica especializada” é, como o próprio nome induz, uma avaliação ou um juízo de
valor feito por estudiosos e intelectuais que possuem saberes especícos para
descrever, analisar, interpretar e julgar uma obra artística (teatro, lme, música, arte,
dança, etc.).

Trata-se de um processo de inegável importância social, na medida em que conduz a
população em geral à uma compreensão mais profunda sobre o produto artístico,
apresentando um novo e mais aguçado olhar.

Todavia, a crítica especializada somente é assim entendida porque nós, em algum
momento, a reconhecemos como tal. Muito embora normalmente não tenhamos o
conhecimento necessário para uma análise mais profunda, é a opinião pública que dá
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valor à opinião crítica, outorgando-lhe autoridade para
conceder ou não prestígio à determinada obra artística.

Na verdade, a opinião pública consiste, como já diria Recaséns Siches, no “autêntico
poder social”, na medida em que é capaz de dar legitimidade não só à crítica
especializada, mas ao próprio Estado.

No entanto, em que pese seja percebida com facilidade, conceituar opinião pública é
uma atividade árdua até mesmo para os mais renomados sociólogos.

Há quem entenda opinião pública como o conjunto de valores, crenças e ideias, não
necessariamente majoritários, mas de certa forma aceitos na sociedade. Outros, por
outro lado, defendem a opinião pública como sendo o julgamento ou a consciência
comunitária sobre determinada questão de interesse geral, após uma discussão
racional.

Problemáticas doutrinárias à parte, parece ser um consenso comum tratar a opinião
pública de forma diretamente ligada (ou inuenciada) pelos detentores de poder,
parceiros econômicos e principalmente pelos veículos de comunicação. Daí porque o
gestor público deve estar atento à manifestação de todos esses vetores para
comprovar que o artista a ser contratado é, de fato, consagrado pela opinião pública.

Quanto à forma de comprovação, a consagração pela crítica especializada é
evidenciada por meio da manifestação de autores ou veículos renomados sobre o
produto artístico que se pretende contratar via inexigibilidade de licitação.

Essa manifestação, por óbvio, não consiste apenas na menção a apresentações, pois
crítico é o que “escreve ou comenta arte, analisando seus vários parâmetros de

qualidade”
[3]

.

Já em relação à opinião pública, recomenda-se a comprovação através de recortes de
jornais e revistas, entrevistas e qualquer outro material que possua o condão de
provar a popularidade do futuro contratado.

Conclui-se, assim, que a prova de consagração pela crítica ou opinião pública poderá
ser feita mediante apresentação de documentos (recortes de jornais, revistas,
certicados relativos a prêmios, exposições, apresentações, etc.) que concedam
prestígio ao artista, independentemente do âmbito (nacional ou regional), e ainda que
o consenso seja, em certa medida, relativo.

Havendo mais de um artista consagrado pela crítica especializada ou opinião pública,
não há como determinar uma ou outra conduta à Administração Pública, pois não há
como afirmar que uma obra artística é melhor do que a outra.

Nesse sentido, o Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais (TCE/MG) reconhece
que “a arte não é ciência que objetivamente segue métodos, mas é criatividade
expressa na subjetividade do artista. Assim, mesmo havendo outros artistas capazes e
habilitados para a realização de eventos da mesma natureza, pode-se ter

inexigibilidade de licitação em razão da singularidade da expressão artística”
[4]

.

Sendo assim, o gestor público deverá agir com prudência e razoabilidade na
contratação, escolhendo - sempre que possível - o prossional que seja capaz de
melhor atender a necessidade pública e por um menor custo ao erário.

Nesse desiderato, foi coligido aos autos um portfólio (doc. SEI nº 0196589) que
demonstra que a comédia ''Pão com Ovo'' é o espetáculo teatral de maior sucesso no
Estado do Maranhão, tendo sido assistido por mais de 1 (um) milhão de pessoas
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durante os dez anos de criação. O espetáculo já foi exibido em vários Estados
brasileiros, como Rio de Janeiro, São Paulo, Bahia e Piauí, além de contar com uma
temporada internacional em Portugal. O seu elenco, formado pelos atores César Boaes
e Adeílson Santos, tem vasta experiência no setor artístico, tendo este último ganhado
o prêmio de melhor ator pelo Sated-MA, nos anos de 2009 e 2012.

A.II. CONTRATAÇÃO DIRETAMENTE COM O ARTISTA OU POR MEIO DE
EMPRESÁRIO EXCLUSIVO.

A hipótese de inexigibilidade em questão exige que a contratação direta seja feita
diretamente ou por meio de empresário exclusivo.

Esta última hipótese é a que causa mais dúvidas, sendo, por isso, enfrentada a seguir.

Para correto entendimento, imperioso se faz diferenciar o empresário exclusivo do
mero intermediário.

De acordo com o melhor entendimento, intermediário é aquele que agencia eventos
em datas e/ou locais especícos; já o empresário exclusivo apresenta determinado

artista com exclusividade sem limitações temporais ou espaciais
[5]

.

Nessa linha, o TCU já ressaltou que o contrato de exclusividade difere da autorização,
que confere exclusividade apenas para os dias correspondentes à apresentação dos

artistas e/ou que é restrita à localidade do evento
[6]

.

Ambos são práticas comerciais lícitas no direito privado, mas, no âmbito da
Administração Pública, veda-se a contratação direta de artista junto a terceiros
intermediadores.

Explica-se.

Em primeiro lugar, os tribunais de contas entendem ser insuciente a apresentação de

cartas de representação, limitadas às datas e localidade do evento
[7]

, porque a falta
de habitualidade na intermediação desvirtua a ratio da inexigibilidade. Anal, não há
se falar em impossibilidade de competição se “em outras datas e com outros
empresários e empresas, o mesmo artista poderia ser contratado por valor

diverso”
[8]

.

Em segundo lugar, a presença de pessoas interpostas (mera intermediação) acarreta
risco potencial e injustificado de superfaturamento dos valores.

É preciso ter em mente, ademais, que a negociação feita pelo empresário exclusivo ou
intermediário é remunerada através de uma “comissão”.

Esse encargo nanceiro, muito embora o “agenciamento” tenha sido contratado pelo
artista, acaba sendo transferido ao contratante (no caso, a Administração Pública),
mediante a inclusão do valor da comissão no cachê devido ao artista.

Se o artista é representado por um único empresário, a Administração Pública (ou
qualquer outro interessado) somente poderá contratar se as negociações forem feitas
com aquele empresário, não havendo, ao menos em regra, sequer uma participação
substancial do artista nesse momento.
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Em outras palavras, caso o interesse público somente possa ser satisfeito por esse
artista, não haverá outra opção à Administração Pública senão submeter-se às
negociações junto ao representante exclusivo, encontrando, para tanto, amparo
normativo no art. 74, III, da Lei n. 14.133/2021.

Por outro lado, havendo a possibilidade de a Administração Pública negociar os cachês
diretamente com o artista, nada justica o pagamento de comissão (ou qualquer outra
forma de remuneração) em benefício de agente intermediário, cuja participação
sequer era necessária.

Percebe-se, assim, que a vedação à inexigibilidade de licitação no caso de contratação
por interposta pessoa decorre, em última análise, do princípio da indisponibilidade do
interesse público, pois cabe ao gestor público evitar o desperdício de recursos com
despesas inúteis e prescindíveis.

Compreendida a intenção do legislador, ca mais fácil visualizar a forma de
comprovação da exclusividade do empresário. Dispõe o art. 74, § 2º, que a
exclusividade do empresário (pessoa física ou jurídica) deve ser comprovada por meio
de “contrato, declaração, carta ou outro documento que ateste a exclusividade
permanente e contínua de representação, no País ou em Estado especíco, do
prossional do setor artístico, afastada a possibilidade de contratação direta por
inexigibilidade por meio de empresário com representação restrita a evento ou local
específico”.

Tratando-se de negócio jurídico de agenciamento e/ou representação rmado pelo
artista com terceiro, o primeiro documento que deve ser providenciado é o contrato,
declaração, carta ou outro documento idôneo, registrado em cartório para esse fim.

Ed por meio desses documentos que a Administracã̧o Pública tomará conhecimento
acerca da remuneracã̧o cobrada pelo empresário, se o mesmo é exclusivo do artista e

se atua em seu âmbito territorial, bem como se o contrato é vigente
[9]

.

Sendo assim, mostra-se razoável exigir que o contrato tenha, no mínimo, cláusulas de
duracã̧o contratual, de abrangência territorial da representacã̧o e do seu percentual.

Não se olvida que a Lei n. 14.133/2021 não exigiu o registro do documento do cartório,
mas isso não nos impede de recomendar a adoção da providência pela Administração
Pública.

Além de não ensejar maiores custos à Administração Pública ou ao futuro contratado,
trata-se de uma providência que gera inegável e importante incremento à segurança
das relações jurídicas, haja vista serem os registros públicos dotados de presunção de
veracidade.

Uma outra exigência prevista no art. 74, § 2º, da Lei n. 14.133/2021 diz respeito à
necessidade de o documento atestar o caráter permanente e contínuo da
representação ou agenciamento do artista.

A previsão legal tem como objetivo afastar a contratação direta por intermédia
pessoa, cuja característica é, como já visto, a falta de habitualidade da representação.

Como acontece na maioria dos dispositivos incidentes ao tema, também se trata de
um conceito jurídico indeterminado (“caráter permanente e contínuo”), a ser
preenchido pelo gestor público à luz das circunstâncias de cada caso.

Por m, um outro aspecto importante da nova Lei de Licitações consiste na
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possibilidade de a exclusividade ser limitada a um país ou estado da federação
(“Estado específico”).

A novidade legislativa não contradiz com o que foi anteriormente explicado, mas
reforça a vedação à representação que estiver “restrita a evento ou local específico”.

Dessa forma, é possível, por exemplo, que a apresentação de uma determinada banda
no Maranhão somente possa ser negociada por intermédio de um empresário
exclusivo, mas se a apresentação acontecer no Piauí, outro empresário exclusivo
deverá assumir a iniciativa.

Advirta-se, entretanto, que para que tal situação seja válida, os demais elementos da
instrução processual devem provar o caráter permanente e contínuo da exclusividade
de cada empresário, não podendo – sob qualquer modo – ser vericado temporalidade
ou precariedade da representação.

No caso há espécie, tem que os artistas a serem contratados são os próprios sócios da
empresa constituída, consoante contrato social constante no doc. 0196593,
preenchendo o requisito legal em destaque.

B) PREÇO DA CONTRATAÇÃO

A licitante encaminhou proposta no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais) para
apresentar, no dia 19 de dezembro de 2024, às 9h30, a comédia "Pão com Ovo", com
duração de 50 minutos, no auditório Juiz Ary Rocha, localizado à Av. Senador Vitorino
Freire, nº 201, Areinha, CEP: 65.030-015, São Luís/MA, Prédio-Sede do TRT da 16ª
Região.

Com relação à justicativa do preço, em atendimento ao que preconiza o art. 72,
VII da Lei nº 14.133/2021, a parte licitante disponibilizou as Notas Fiscais de nº
00000016, nº 00000004 e nº 00000012, todas do ano de 2024, relativas à contratação
do licitante para realização do espetáculo "Pão com Ovo", em que constam os valores
de R$ 8.480,00, R$ 10.000,00 e R$ 10.000,00, respectivamente. Demonstrando que a
proposta apresentada se encontra dentro do valor regular de mercado da licitante.

Conclui-se, portanto, que o valor da contratação foi devidamente justificado.

C) MAPA DE RISCO

O Mapa de Risco não foi elaborado pela unidade requisitante.

D) ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Pelo inciso XX do art. 6º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, o ETP é o
documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação que
caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao
anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se
conclua pela viabilidade da contratação.

O ETP deverá conter os seguintes elementos, de acordo com os §§1º e 2º do art.
18 da Lei nº 14.133/21:

Art. 18. (...)
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§ 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput
deste artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua
melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade
técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes
elementos:
I - descrição da necessidade da contratação, considerado o
problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público;
II - demonstração da previsão da contratação no plano de
contratações anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o
seu alinhamento com o planejamento da Administração;
III - requisitos da contratação;
IV - estimativas das quantidades para a contratação,
acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos que
lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras
contratações, de modo a possibilitar economia de escala;
V - levantamento de mercado, que consiste na análise das
alternativas possíveis, e justicativa técnica e econômica da
escolha do tipo de solução a contratar;
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos
que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classicado,
se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a
conclusão da licitação;
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências
relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o
caso;
VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de
economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos
humanos, materiais e financeiros disponíveis;
X - providências a serem adotadas pela Administração
previamente à celebração do contrato, inclusive quanto à
capacitação de servidores ou de empregados para scalização e
gestão contratual;
XI - contratações correlatas e/ou interdependentes;
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas
medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de
energia e de outros recursos, bem como logística reversa para
desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da
contratação para o atendimento da necessidade a que se destina.
§ 2º O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os
elementos previstos nos incisos I, IV, VI, VIII e XIII do § 1º deste
artigo e, quando não contemplar os demais elementos previstos
no referido parágrafo, apresentar as devidas justificativas.

Passa-se então ao exame legal dos estudos preliminares confeccionados à luz
da Lei nº 14.133/21.

1) DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (ART. 18, §1º, INCISO I,
DA LEI Nº 14.133/21)
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A descrição da necessidade da contratação considera o problema a ser resolvido
sob a perspectiva do interesse público.

O problema a ser resolvido pela Administração resta consignado no item 1 do
ETP, qual seja, a necessidade de contratação de uma apresentação cultural para a
confraternização dos servidores do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região,
prevista para ocorrer no dia 19 de dezembro de 2024.

2) DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE
CONTRATAÇÕES ANUAL (ART. 18, §1º, INCISO II, DA LEI Nº 14.133/21)

A Administração deve demonstrar a previsão da contratação no plano de
contratações anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com
o planejamento da Administração.

Embora o item 2 do ETP esclareça que a contratação ora em análise estáalinhada
ao Planejamento Estratégico 2021-2026 do TRT16 e ao Plano de Logísticas Sustentável (PLS) do TRT16,

nada foi disposto acerca da previsão da contratação no Plano de Contratações Anual 2024.

3) REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (ART. 18, §1º, INCISO III, DA LEI Nº
14.133/21)

São as condições indispensáveis que a solução contratada deve ter para atender
à necessidade de contratação, incluindo padrões mínimos de qualidade para
possibilitar a seleção da proposta mais vantajosa. Devem-se considerar projetos
similares realizados por outras instituições e os padrões de mercado.

A descrição dos requisitos da contratação está elencada no item do ETP.

4) ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO (ART. 18, §1º,
INCISO IV, DA LEI Nº 14.133/21)

É a vericação da demanda existente a m de estimar a quantidade adequada
dos itens da solução.

A estimativa das quantidades é tratada no item 4 do ETP.

5) LEVANTAMENTO DE MERCADO (ART. 18, §1º, INCISO V, DA LEI Nº
14.133/21)

É o levantamento das soluções existentes no mercado (público e privado), que
atendam aos requisitos estabelecidos pela equipe de planejamento.

O levantamento de mercado encontra-se previsto no item 5 do ETP.

6) ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (ART. 18, §1º, INCISO VI, DA LEI
Nº 14.133/21)

Exige-se a estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão
suporte. É a indicação do custo unitário e global da solução escolhida.

A estimativa do valor da contratação é apresentada no item 6 do ETP.
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7) DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (ART. 18, §1º, INCISO VII, DA LEI
Nº 14.133/21)

A descrição da solução como um todo consiste em descrever a solução que se
mostrou mais vantajosa para a Administração, inclusive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso, acompanhada das
justificativas técnica e econômica da escolha do tipo de solução.

O item 7 do ETP descreve a solução como um todo.

8) JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO (ART. 18,
§1º, INCISO VIII, DA LEI Nº 14.133/21)

É a avaliação e justicativa, técnica e econômica, da possibilidade do
parcelamento da solução.

A unidade demandante informa no item 8 do ETP que não haverá parcelamento
do serviço a ser contratado.

9) DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS (ART. 18, §1º, INCISO
IX, DA LEI Nº 14.133/21)

São os benefícios diretos que o órgão almeja com a contratação. É importante
ressaltar que os resultados pretendidos conguram propostas feitas pela área
requisitante.

O item 9 do ETP dispõe acerca desse conteúdo.

10) PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO
PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO (ART. 18, §1º, INCISO X, DA LEI
Nº 14.133/21)

O item 10 do ETP esclarece que não há necessidade de providências a serem
adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato.

11) CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES (ART. 18, §1º,
INCISO XI, DA LEI Nº 14.133/21)

A Administração deve identicar se existem em andamento contratações
correlatas ou interdependentes que venham a interferir ou merecer maiores cuidados
no planejamento da futura contratação.

No item 11 do ETP resta consignado que não há contratações correlatas e/ou
interdependentes vigentes no órgão que possam impactar na contratação em curso.

12) DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS
MEDIDAS MITIGADORAS (ART. 18, §1º, INCISO XII, DA LEI Nº 14.133/21)

Devem ser identicados os possíveis impactos ambientais e respectivas medidas
de tratamento.
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A unidade demandante arma no item 12 do ETP que não se vislumbram
possíveis impactos ambientais na presente contratação.

13) POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
PARA O ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA (ART. 18, §1º,
INCISO XIII, DA LEI Nº 14.133/21)

No item 13 do ETP a unidade demandante concluiu pela viabilidade técnica e
econômica da contratação.

Ante o exposto, conclui-se que os Estudos Técnicos Preliminares em exame
estão de acordo com a legislação a eles correlata, ressalvado o item 2 do ETP, que não
demonstrou a previsão da contratação no Plano de Contratações Anual.

E) TERMO DE REFERÊNCIA

Segundo denição trazida pela Lei nº 14.133/2021, o Termo de Referência é o
documento necessário para a contratação de bens e serviços.

O TR deverá conter os seguintes elementos, de acordo com o inciso XXIII do art.
6º da Lei nº 14.133/21:

Art. 6º. (...)
XXIII - termo de referência: documento necessário para a
contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes
parâmetros e elementos descritivos:
a) denição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o
prazo do contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua
prorrogação;
b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos
estudos técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for
possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não
contiverem informações sigilosas;
c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de
vida do objeto;
d) requisitos da contratação;
e) modelo de execução do objeto, que consiste na denição de
como o contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde
o seu início até o seu encerramento;
f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução
do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade;
g) critérios de medição e de pagamento;
h) forma e critérios de seleção do fornecedor;
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos
que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a
obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que devem
constar de documento separado e classificado;
j) adequação orçamentária;

Passa-se então ao exame legal do Termo de Referência confeccionado à luz da
Lei nº 14.133/21.
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1) DEFINIÇÃO DO OBJETO (ART. 6º, XXIII, “A” DA LEI Nº 14.133/21)

Aqui, deve-se fazer a descrição dos elementos essenciais que compõem o
núcleo do objeto, com declaração de sua natureza, indicação do item a ser contratado
em conformidade com o Catálogo de Materiais (Catmat) e com o Catálogo de Serviços
(Catser), com os quantitativos, o prazo do contrato e, se for o caso, a possibilidade de
sua prorrogação.

A denição do objeto resta consignado no item 1 do TR, qual seja, acontratação da

empresa SANTOS MELO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. para apresentação do espetáculo teatral "Pão com

Ovo", como parte das atividades de confraternização dos servidores do Tribunal Regional do Trabalho da

16ª Região.

2 ) FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, XXIII, “B” DA LEI Nº
14.133/21)

Consiste na referência aos estudos técnicos preliminares correspondentes ou,
quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não
contiverem informações sigilosas.

O item 2 do TR trata sobre a fundamentação da contratação.

3) DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (ART. 6º, XXIII, “C” DA LEI Nº
14.133/21)

É considerado todo o ciclo de vida do objeto, com preferência a arranjos
inovadores em sede de economia circular.

O item 3 do TR descreve a solução como um todo.

4) REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, XXIII, “D” DA LEI Nº 14.133/21)

São as condições necessárias para que se contrate empresa apta a fornecer os
bens ou serviços pretendidos pela Administração, sem que, para isso, se incorra em
restrição indevida à competição.

Os requisitos da contratação estão elencados no item 4 do TR.

5 ) MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (ART. 6º, XXIII, “E” DA LEI Nº
14.133/21)

Consiste na denição de como o contrato deverá produzir os resultados
pretendidos desde o seu inicio até o seu encerramento.

O modelo de execução do objeto encontra-se previsto no item 6 do TR.

6 ) MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (ART. 6º, XXIII, “F” DA LEI Nº
14.133/21)

Descreve como a execução do objeto será acompanhada e scalizada pelo
órgão ou entidade.

O modelo de gestão do contrato encontra-se previsto no item 7 do TR.

7) CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (ART. 6º, XXIII, “G” DA LEI Nº
14.133/21)

Dene a forma de aferição/medição do serviço para efeito de pagamento com
base no resultado.

Os itens 7.2 e 13 do TR descrevem os critérios de medição e de pagamento.
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8) FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (ART. 6º, XXIII, “H” DA
LEI Nº 14.133/21)

Identica a forma de selecionar o fornecedor (licitação, inexigibilidade,
dispensa), com apresentação dos fundamentos de fato e de direito para a escolha.

Consta no item 8 do TR.

9) ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, XXIII, “I” DA LEI Nº
14.133/21)

Exige-se a estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão
suporte. É a indicação do custo unitário e global da solução escolhida.

A estimativa do valor da contratação é apresentada no item 21 do TR.

10) ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ART. 6º, XXIII, “J” DA LEI Nº 14.133/21)

Consta no item 22 do TR.

Portanto, conclui-se que o planejamento da contratação preenche os requisitos
elencados pela Lei nº 14.133/21, ressalvados os apontamentos a seguir:
1. Ausência do Mapa de Riscos.
2. No ETP não foi demonstrada a previsão da contratação no Plano de Contratações
Anual 2024.
3. No item 7.2 do TR não foi estabelecida a porcentagem da retenção ou glosa que
poderá ser aplicada ao pagamento, no caso de irregularidade na execução do serviço
a ser contratado.
4 . Os itens 11 a 13 do Termo de Referência foram apresentados como se fossem
cláusulas de um contrato.
5. Os itens 15.2.2 e 15.2.3 do TR fazem menção a alíneas, que não existem no Termo
de Referência.
6. A multa de mora deve observar o disposto no Ato Regulamentar GP/TRT16 n°
02/20231 (item 15.2.4.1 do TR).
7. A proposta apresentada pela licitante expirou a validade.

III – CONCLUSÃO

Por todo o exposto, manifesta-se a DIVAJ, com fulcro nos arts. 53, § 4°, e 72,
inciso III, ambos da Lei n° 14.133/2021, pela possibilidade de contratação da empresa
SANTOS MELO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. , inscrita no CNPJ n° 48.366.891/0001-20, por
inexigibilidade de licitação, com fulcro no art. 74, inciso II, da Lei n° 14.133/2021,
propondo apenas a observância dos apontamentos elencados acima.

Alerta-se para o fato de que, como condição indispensável para a sua ecácia, o
ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser
divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico ocial, bem como há
de se fazer a divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) no prazo
de 10 dias, a teor, respectivamente, do art. 72, parágrafo único, e do art. 94, II, da Lei
n° 14.133/2021.

É o parecer, o qual se submete à apreciação Superior.

São Luís, 09 de dezembro de 2024

Marisol dos Santos Gomes
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Técnica Judiciária

DESPACHO

À Diretoria Geral,

Conheço, acolho e encaminho o parecer constante nos autos para deliberação
superior.

São Luís, 09 de dezembro de 2024

José Artur Sousa dos Reis Filho
Chefe Substituto da DIVAJ

1 Art. 9º. A multa moratória, calculada na forma prevista no edital, na ata de registro de preços, no
contrato ou em instrumento assemelhado, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento)
nem superior a 10% (dez por cento) do valor da obrigação objeto do atraso.
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